Lei 07 - 1959
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTANTINA

LEI MUNICIPAL Nº 7, de 26 DE NOVEMBRO DE 1.959.

Estabelece percentagens e gratificações aos Sub-Prefeitos.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 49, Inc.II,da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu -
sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º - São fixadas em cinco percento (5%) sôbre a arrecadação
que efetuarem, em seus respetivos distritos, as percentá-
gens a que terão direito, os sub-prefeitos do Município.
Art. 2º - É criada a gratificação de cem cruzeiros (cr$ 100,00) -
para os sub-prefeitos do município, por cada lotação no-
va que fizerem em seus respetivos distritos.
Parágrafo Único - A lotação nova a que se refere êste artigo é a-
quela que não constava da arrecadação do município de
Sarandi, e, anteriormente, não conste da arrecadação des-
te Município.
Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 26 de novembro
de 1.959.

- SELCIO DE ARAUJO E SILVA -
- PREFEITO -

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Em, 26/11/59.

- Secretário Designado -
